
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

PROJETO DE LEI Nº 007/2017

Denomina-se de RUDÁ AZAMBUJA a logradouro público.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta:

Art.  1º  -  Fica  alterado  o  nome  da  Rua  Condominio  Canton  Caledonia  (03837),  no
Loteamento de Francisco Eduardo de Paula Machado, bairro Cônego, inicia na rua D.
João VI (03382)  e termina  sem saída no rio  Cônego,  passa a denominar-se Rua RUDÁ
AZAMBUJA.

Art.  2º –  Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de
nomenclatura de que trata esta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Nova Friburgo, 03 de abril de 2017.

JANIO

Vereador



JUSTIFICAÇÃO

Rudá Brandão Azambuja Filho, nascido em Nova Friburgo em 03 de abril de 1947, filho de

Rudá Brandão Azambuja (médico e um dos fundadores da Academia Friburguense de Letras) e de

Angela  Maria  Bunte  Brandão  Azambuja.  Tem cinco  irmãos:  Júlio  Brandão  Azambuja,  Othylia

Brandão  Azambuja,  Denise  Brandão  Azambuja,  Igor  Brandão  Azambuja  e  Cláudio  Brandão

Azambuja.

 Trabalhou  na  prefeitura  de  Nova  Friburgo,  prestou  concurso  para  o  Banco  do  Brasil,

tomando posse em Nova Friburgo em março de 1971, onde se aposentou.

Casou-se  com  a  professora  Rita  de  Cássia  Ribeiro,  tendo  dois  filhos:  Rudá  Brandão

Azambuja Neto e Marcelo Ribeiro Brandão Azambuja. Depois de sua aposentadoria do Banco do

Brasil, teve vários comércios em Nova Friburgo.

Faleceu em 26 de dezembro de 2014 na Unimed Nova Friburgo.


